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GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 100/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 
n.os 2 e 3 do artigo 52.º e do artigo 55.º do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 17/2018 (Regime de avaliação da qualidade do 
ensino superior), a Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura 
manda:

1. É nomeada Fan Wei como presidente do Grupo de Peritos 
para a Avaliação de Qualidade, até 31 de Dezembro de 2024.

2. É nomeado Chow Hing Pong como membro do Grupo de 
Peritos para a Avaliação de Qualidade, pelo período de dois 
anos.

3. É renovado o mandato de Ian Malcolm Kimber como 
membro do Grupo de Peritos para a Avaliação de Qualidade, 
pelo período de dois anos.

4. O presidente do Grupo de Peritos para a Avaliação de 
Qualidade tem direito a uma remuneração mensal correspon-
dente ao índice 120 da tabela indiciária da Administração Pública.

5. Os membros referidos nos n.os 2 e 3 têm direito a uma 
remuneração mensal correspondente ao índice 80 da tabela in-
diciária da Administração Pública.

6. O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Janeiro 
de 2024.

1 de Dezembro de 2023.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 101/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 2 do artigo 5.º e no artigo 7.º, ambos do Regula-
mento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, competências e 
funcionamento dos serviços e entidades públicos), republicado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 2/2021, conjugados com 
os n.os 1, 2 e 5 da Ordem Executiva n.º 183/2019, alterada pela 
Ordem Executiva n.º 87/2021, a Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura manda:

São subdelegados no reitor da Universidade de Macau, Song 
Yonghua, todos os poderes necessários para praticar os seguin-
tes actos:

1) Representar a Região Administrativa Especial de Macau, 
como outorgante, no contrato a celebrar com a «Companhia de 
Construção e Engenharia Kwong Yu, Lda.», relativo às obras 
de construção do laboratório de Comunicação Quântica e 6G 
do Instituto de Microelectrónica, localizado no 4.º andar do 
Edifício de Investigação Científica N21 da Universidade de 
Macau;


